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· CANDIDATOS NEGROS

CLASSIFICAÇÃO FINAL 
NA LISTA

NOME LOTAÇÃO

5º Thais Carioca Sampaio Carreira COMARCA DE FORTALEZA

PORTARIA Nº 282/2022

Determina a instauração de sindicância.

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ (TJCE), no uso das atribuições legais e regimentais,
CONSIDERANDO os fatos descritos nos autos do Processo Administrativo nº  8511284-32.2021.8.06.0000, apensado ao 

Processo Administrativo nº 8501648- 81.2017.8.06.0000, bem como o despacho proferido à fl. 15 daquele feito;
CONSIDERANDO o teor dos arts. 179, § 2º, e 209, ambos da Lei Estadual nº 9.826/1974 (Estatuto dos Funcionários Públicos 

Civis do Estado do Ceará);
CONSIDERANDO o teor dos arts. 4º, 6º e 8º, todos do Anexo II, da Resolução do Órgão Especial do TJCE nº 08, de 25 de 

maio de 2017 (Regulamento Disciplinar dos Servidores do Poder Judiciário do Estado do Ceará);

RESOLVE determinar a instauração de sindicância, a ser realizada pela Comissão Permanente de Ética e Disciplina, 
para apurar os fatos descritos nos autos do Processo Administrativo nº 8511284-32.2021.8.06.0000, apensado ao Processo 
Administrativo nº 8501648- 81.2017.8.06.0000, devendo ser apresentado relatório conclusivo no prazo máximo de 15 (quinze) 
dias, prorrogável por igual período.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, 21 de fevereiro de 2022.

Desembargadora Maria Nailde Pinheiro Nogueira
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

PORTARIA Nº  204/2022

Dispõe sobre exoneração e nomeação de cargo de provimento em comissão.

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe confere o art. 6º, 
inciso VII, da lei estadual nº 16.208, de 03 de abril de 2017;

CONSIDERANDO as declarações e demais informações constantes do Processo Administrativo n° 8500005-
73.2022.8.06.0013 e 8500007-43.2022.8.06.0013,

RESOLVE:
Art. 1º – Exonerar, a pedido, NATASHA SOUZA CLEMENTE DA SILVA, matrícula nº 44464, do cargo em comissão de 

Supervisor de Unidade Judiciária de Entrância Final, simbologia DAJ-3, com lotação na 1ª Unidade de Juizado Especial Cível 
da Comarca de Fortaleza.

Art. 2º  – Exonerar, a pedido, a partir de 14 de janeiro de 2022, RAQUEL GUERRA CAVALCANTE, matrícula nº 45107, do 
cargo em comissão de Assistente de Unidade Judiciária de Entrância Final, simbologia DAE-4, com lotação na 1ª Unidade de 
Juizado Especial Cível da Comarca de Fortaleza e nomear NATASHA SOUZA CLEMENTE DA SILVA, para o referido cargo.

Art. 3º – Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, Fortaleza, em  10  de fevereiro de 

2022.

Desembargadora Maria Nailde Pinheiro Nogueira
Presidente do Tribunal de Justiça do Ceará

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

PORTARIA Nº  284/2022

Dispõe sobre nomeação e exoneração de cargo de provimento em comissão.

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe confere o art. 6º, 
inciso VII, da lei estadual nº 16.208, de 03 de abril de 2017;

CONSIDERANDO as declarações e demais informações constantes do Processo Administrativo n° 8500148-
85.2022.8.06.0167;

RESOLVE:
Art. 1º – Exonerar VALNETE LOPES FERREIRA DIAS, Analista Judiciária, matrícula nº 200390, do cargo em Comissão 

de Assistente de Unidade Judiciária – Entrância Final, símbolo DAE-4, com lotação na 2ª Vara Cível da Comarca de Sobral, e 
Nomear TÉCIO FERREIRA DA PONTE para o referido cargo. 

Art. 2º  – Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, Fortaleza, em 21 de fevereiro de 2022.

Desembargadora Maria Nailde Pinheiro Nogueira
Presidente do Tribunal de Justiça do Ceará


